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Resumo

Em 2021, o Tribunal de Contas da União realizou um levantamento relacionado à Governança e Gestão, no qual o Instituto Federal do
Amazonas obteve um resultado de 30% em nível maturidade em gestão de contratações, sendo classificado como estando em estágio
inicial na referida área. Tal resultado mostrou-se preocupante, uma vez que a gestão das contratações interfere diretamente nos
resultados entregues pela instituição. A partir do resultado obtido torna-se necessária a adoção de medidas que promovam a melhoria na
gestão de contratações do órgão. No entanto, por meio de uma pesquisa exploratória, identificou-se que a instituição possui dezoito
unidades gestoras, e que estas realizam suas próprias contratações, contribuindo para a execução orçamentária e financeira do órgão.
Desta forma, este estudo buscou investigar se o resultado obtido pelo IFAM reflete a realidade das unidades gestoras que o compõem.
Isto posto, delineou-se uma pesquisa com abordagem quantitativa e qualitativa, pois utilizando-se de estatística descritiva determinou-
se os índices individuais das referidas unidades gestoras. Os quais foram comparados e analisados com base no referencial teórico. Os
índices encontrados demonstraram que as Unidades Gestoras do IFAM possuem níveis distintos de maturidade em capacidade de
gestão das contratações.

Palavras-chave:GOVERNANÇA; GESTÃO DE CONTRATAÇÕES; CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Abstract

In 2021, the Federal Court of Auditors carried out a survey related to Governance and Management, in which the Federal Institute of
Amazonas obtained a result of 30% in terms of maturity in contract management, being classified as being at an initial stage in that
area. This result proved to be worrying, since hiring management directly interferes with the results delivered by the institution. Based
on the results obtained, it becomes necessary to adopt measures that promote improvements in the organization's hiring management.
However, through exploratory research, it was identified that the institution has eighteen management units, and that they carry out
their own hiring, contributing to the organization's budgetary and financial execution. Therefore, this study sought to investigate
whether the result obtained by IFAM reflects the reality of the management units that comprise it. That said, research was designed
with a quantitative and qualitative approach, using descriptive statistics to determine the individual indices of the aforementioned
management units. Which were compared and analyzed based on the theoretical framework. The indices found demonstrated that the
IFAM Management Units have different levels of maturity in their hiring management capacity.
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INTRODUÇÃO 
  

O Tribunal de Contas da União, sendo um órgão de controle externo, 

“é responsável pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial dos órgãos e entidades públicas do país quanto à 

legalidade, legitimidade e economicidade” (TCU, 2021b). No entanto, nos 

últimos anos, este órgão tem atuado de forma proativa, no sentido de 

promover a melhoria dos gastos públicos, por meio de auditorias de 

governança (NARDES, 2013).  

Neste sentido, a partir do ano de 2007, o Tribunal de Contas da União 

iniciou um trabalho de levantamento visando obter e sistematizar informações 

sobre a governança na administração pública. Nos anos de 2017, 2018 e 2021, 

foram realizados levantamentos para avaliar o perfil integrado de governança 

organizacional, incluindo temas de governança pública organizacional, de 

governança e gestão da tecnologia da informação, de pessoas e de 

contratações, acrescentando-se ao último levantamento o tema 

“orçamentário” (TCU, 2021c). Dentre os índices apresentados no resultado 

do levantamento consta o iGestContrat, índice de gestão das contratações, o 

qual é composto por agregadores que refletem a capacidade de gestão das 

contratações.  

Os estágios da capacidade de implementação de governança e gestão, 

definidos pelo TCU, estão classificados em 4 níveis, sendo estes: inexpressivo 

(0 a 14,9%), inicial (15 a 39,9%), intermediário (40 a 69,9%) e aprimorado 

(70 a 100%). No levantamento do referido índice, 57% dos órgãos constam 

no estágio intermediário de implementação, enquanto que 20% ainda estão 

em nível mais baixo. Comparativamente, o Instituto Federal do Amazonas, 

demonstrou estar com capacidade de gestão das contratações em 30,3% 

(TCU, 2021d, p.47), sendo classificado em estágio inicial, ou seja, o IFAM 

compõe os 20% dos órgãos com baixo nível de capacidade de implementação 

de gestão em suas contratações.  

Como visto, o resultado obtido pela Instituição de Ensino no índice de 

Gestão de Contratações – iGestContrat 2021, está abaixo da média nacional.  

Contudo, o IFAM é uma instituição composta por dezessete campi e a 



Reitoria. Cada campus possui estrutura administrativa dotada de competência 

para execução de seu respectivo orçamento, podendo realizar processos de 

contratações de bens e serviços.  

Em 2021 foram homologados 225 processos de contratações na 

Instituição, totalizando mais de 39 milhões de reais (BRASIL, 2023a), os 

quais se referem a contratações diretas, inexigibilidades, pregões, tomadas de 

preços e concorrência. No entanto, as referidas contratações refletem o 

somatório das contratações executadas pelas diversas Unidades da 

Instituição, conforme demonstrado a seguir. 

 

Tabela 1: Quantidade de processos homologados por Unidade em 2021 

UNIDAD

E 

QUAN

T 

DISPE

NSA 

QUA

NT 

PRE

GÃO 

QUANT 

INEXIGIBI

LIDADE 

QUANT 

TOMADA DE 

PREÇO 

QUANT 

CONCORR

ENCIA 

TOTAIS 

DE 

PROCESS

OS 

HOMOLO

GADOS 
ITACOATI

ARA 
5 - - - - 5 

MANACAP

URU 
- - - - - - 

TEFÉ 1 - - - - 1 

IRANDUB

A 
2 2 1 - - 5 

CMC 18 6 12 1 - 37 

CDI 9 1 11 - - 21 

CMZL 7 8 1 1 - 17 

SÃO 

GABRIEL 
9 8 1 - - 18 

COARI 6 - - - - 6 

P. 

FIGUEIRE

DO 

10 7 5 - - 22 

PARINTI

NS 

9 2 2 - - 13 

REITORI

A 

12 5 10 2 1 30 

TABATIN

GA 

4 8 3 - - 15 

LABREA 2 5 - - - 7 

MAUES 2 1 - - - 3 

BOCA DO 

ACRE 

3 - - - - 3 

EIRUNEP

É 

6 - 2 - - 8 

HUMAIT 6 2 6 - - 14 



Á 

TOTAIS 102 55 52 4 1 225 

Fonte: Elaboração própria com base em informações disponíveis no 

Painel de Compras do Governo Federal 

 

Desta forma, têm-se que os processos de contratação do IFAM são 

executados de forma individualizada pelas Unidades Gestoras que compõem 

o órgão. A partir do cenário exposto, entende-se como oportuno investigar se 

o resultado obtido pelo IFAM no iGestContrat 2021/TCU reflete a realidade 

das Unidades que compõem o órgão, apresentando-se assim a seguinte 

pergunta de pesquisa: O resultado obtido pelo IFAM no IgestContrat 

2021/TCU reflete a realidade das Unidades que compõem o referido órgão?  

A partir do questionamento apresentado definiu-se como objetivo do 

trabalho a determinação dos índices de gestão das contratações das Unidades 

Gestoras pertencentes ao IFAM, a partir da utilização do mesmo instrumento 

de pesquisa utilizado pelo TCU em 2021, porém destinado aos campi do 

IFAM. 

A referida pesquisa justifica-se mediante a relevância dos processos 

de contratações para o bom funcionamento da instituição e a importância da 

adoção de indicadores de desempenho que subsidiam o processo de tomada 

de decisão dos gestores. Neste sentido, o índice de gestão de contratações 

(iGestContrat) elaborado pelo TCU permite identificar fragilidades e aspectos 

que devem ser aprimorados em seus respectivos processos. Diante disto, a 

identificação dos índices de forma individualizada pode proporcionar um 

diagnóstico mais pontual quanto à gestão das contratações do Órgão. 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Estudos relacionados à teoria da agência “analisam a separação entre 

as funções de propriedade e controle como forma de tornar a organização 

mais eficiente” (BUTA e TEIXEIRA, 2019). A relação da agência se refere à 

relação do proprietário (principal) com o administrador da empresa (agente), 

em que o proprietário delega o poder de decisão ao administrador tendo em 

vista que este tem o domínio da informação, causando assim, uma assimetria 

informacional (LACRUZ, 2020). O conflito abordado na teoria da agência é 

o conflito de interesses em que o administrador, sendo responsável por gerir 

a organização, passa a priorizar seus próprios interesses e não os da 

organização, ou seja, do proprietário (NASSIF; SOUZA, 2013). 

Desta forma, torna-se importante a criação de mecanismos que 



assegurem ao principal o monitoramento e controle das ações dos agentes, o 

que pode se dar por meio da governança (MELO, 2017). “A governança busca 

aproximar gestores e proprietários do capital, objetivando o alinhamento de 

interesses entre as partes”. (TEIXEIRA; GOMES, 2019) 

O termo governança tem sido usado de maneira genérica, sendo 

necessário ater o seu significado ao contexto em que este está inserido 

(GONÇALVES, 2005). Assim sendo, direciona-se esta discussão para a 

governança no setor público, a partir da teoria da agência, em que o principal 

é a sociedade, e o agente são todos que atuam na administração pública. 

Um dos principais motivos que levou a adaptação da governança 

corporativa para o setor público, refere-se às “dificuldades que o Estado 

brasileiro tem para tornar efetivas as suas ações, que em geral são morosas e 

inflexíveis, o que reflete na qualidade dos serviços públicos ofertados à 

população” (MATIAS-PEREIRA, 2010).  

Ante ao exposto, o Tribunal de Contas da União, a partir de estudos 

internacionais, sintetizou a seguinte definição: 
A governança pública organizacional compreende 

essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia e 

controle postos em prática para avaliar, direcionar e 

monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de 

políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da 

sociedade. (TCU, 2020) 

A partir do conceito de governança trazido pelo TCU, destaca-se a 

distinção entre governança e gestão, uma vez que a governança se utiliza de 

mecanismos de liderança, estratégia e controle, com vistas a avaliar, 

direcionar e monitorar a atuação da gestão (TCU, 2020). 

Nesse sentido a governança se preocupa com o processo decisório e 

sua efetividade, enquanto a gestão, após receber o direcionamento da 

governança, se preocupa quanto a melhor forma de implementação (TCU, 

2020). A relação demonstrada coincide com a definição de governança 

apresentada por Felini (2018) em que afirma que “a governança é o conjunto 

de ações de monitoramento e de incentivos que visam assegurar, de forma 

institucionalizada e em uma relação de agência, que os interesses do principal 

estão sendo preservados pelo agente.” 

Nesse sentido, o TCU (2020) com base na ABNT (2018) afirma que 

a gestão envolve a atuação de três atividades básicas que são: 
a) Planejar - dada a direção, as prioridades e os objetivos, 

quais são os passos para chegar lá? 

b) Executar - colocar o plano para funcionar e gerar 



resultados de políticas e serviços;  

c) Controlar - como estão os indicadores de eficácia e de 

eficiência? como lidar adequadamente com os riscos de 

não cumprir as metas? (TCU, 2020) 

Neste contexto, visando a importância da implementação de práticas 

de governança, “os órgãos de controle (externo e interno) apresentam papel 

preponderante como agentes fomentadores da governança pública em seus 

respectivos âmbitos de atuação, inclusive, em relação aos seus próprios 

procedimentos” (TEIXEIRA; GOMES, 2019). Desta forma, o Tribunal de 

Contas da União, sem deixar de atentar para a legalidade e a conformidade, 

têm buscado parcerias internas e externas, no sentido de identificar e 

promover boas práticas de governança na administração, e garantir que os 

interesses da sociedade sejam priorizados e atendidos (NARDES, 2013). 

Com base em experiências e estudos internacionais, a partir de 2007 

o referido tribunal, iniciou uma série de levantamentos de governança em 

órgãos da administração pública federal e outros entes jurisdicionados ao 

TCU, com a intenção de identificar pontos vulneráveis e induzir melhorias 

nas áreas observadas (TCU, 2015). O levantamento realizado em 2021, 

apresentou o resultado referente a seis perfis de governança, dos quais 

destaque-se o perfil de Governança e Gestão de contratações, o qual é 

composto pelo índice de Governança em Contratações e pelo índice de Gestão 

em Contratações.  

Cada um desses índices é composto por outros indicadores. Quanto ao 

iGestContrat, os indicadores que o compõem são:  
a) IntegrContrat, que versa acerca dos valores 

fundamentais e dos padrões de comportamento a serem 

seguidos pelas equipes que atuam no processo de 

contratações; 

b) Pessoas, que avalia se a organização possui 

mecanismos para desenvolver a capacidade dos gestores e 

dos colaboradores que atuam na função de contratações; 

c) Processos, que aborda a existência de plano de 

contratações e a definição dos processos de trabalho para 

as etapas de planejamento, seleção do fornecedor e gestão 

dos contratos; 

d) RiscoContrat, que trata da gestão dos riscos 

enfrentados pela área de contratações, e ainda, em cada um 

dos processos de contratação; 

e) GestContrat, que estimula o método de contratação 

com foco em resultados, com reflexos na forma de 



pagamento aos fornecedores e na tomada de decisão acerca 

de prorrogações ou renovações contratuais; e 

f) ContratSustent, que avalia a adoção de critérios de 

sustentabilidade nas contratações, quando praticável. 

(TCU, 2021) 

Os indicadores supra relacionados referem-se à função de gestão e 

refletem a contribuição individual destes para a observância quanto ao 

alinhamento às estratégias e políticas aprovadas pela governança. 

Ante a apresentação das práticas avaliadas pelo TCU, nota-se que os 

levantamentos realizados, têm servido como insumo para pesquisas na área 

de governança pública, como os trabalhos realizados por Melo (2017), 

Montanholi (2017) e Melo (2018), os quais investigaram as práticas de 

governança da administração pública a partir da literatura produzida pelo 

referido Tribunal. 

Em uma das pesquisas mais recentes sobre o índice de governança e 

gestão de contratações (iGovContrat/2018) Pierine (2020) analisou os 

aspectos componentes de cada índice e apontou as fragilidades existentes no 

processo de gestão das contratações que interferem na capacidade de 

governança da instituição. Ainda em relação aos índices de governança, Alves 

Júnior (2019) não confirmou sua hipótese de que a governança tornava a 

instituição mais eficiente. Os estudos realizados por Pereira Filho (2020) 

apontaram um aumento dos efeitos dos índices de governança sobre o IGG e 

o IGP, à medida que cada um aumenta.  

Como percebido, os levantamentos realizados pelo Tribunal de 

Contas da União representam um leque com variadas oportunidades de 

pesquisa. Em que pese a abordagem do tema Gestão das Contratações, devido 

ao grande valor orçamentário destinado às compras públicas, a boa 

administração destas podem e devem contribuir para a promoção da eficiência 

do setor público e no estabelecimento da confiança da sociedade (ROSA et 

al, 2015). “As compras públicas devem ser um referencial de governança, 

afinal trata-se de recursos públicos, que mal empregados farão falta, podendo 

dificultar a efetivação das políticas públicas do país” (ARRUDA et al, 2008). 

Gomes Júnior e Ferreira Neto (2020) concluem que uma licitação prevista na 

legislação, se bem conduzida contribui para o atingimento de uma boa 

governança pública. 

O tema “compras públicas” tem se tornado um dos temas mais 

discutidos e importantes devido ao seu caráter complexo e estratégico. Logo, 

entender e discutir compras públicas para além de um simples procedimento 

é fundamental para se obter resultados e impactos positivos na área. (COSTA; 



TERRA, 2019) 

 

 

METODOLOGIA 

A partir da definição do objetivo geral deste trabalho, esta pesquisa se 

classifica como sendo de natureza aplicada, com abordagem quanti-

qualitativa, uma vez que foram coletados e analisados dados quantitativos, 

seguidos de coleta e análise de dados qualitativos. Quanto ao tipo, Vergara 

(2009) propõe dois critérios para classificar os tipos de pesquisa, os quais são: 

quanto aos meios e quanto aos fins.  

Quanto aos meios, realizou-se esta pesquisa por meio de um estudo de 

caso, no qual, descreve-se uma situação no contexto em que está sendo 

realizada a investigação (FIGUEIREDO, 2007).Quanto aos fins a pesquisa 

está classificada como descritiva pois busca descrever os índices de gestão de 

contratações das unidades gestoras que compõem o IFAM.  

Quanto à coleta de dados foi realizada por meio de pesquisa 

bibliográfica e de campo. A pesquisa bibliográfica, buscou informações em 

material já publicado (GIL, 2021). A pesquisa de campo, foi realizada no local 

onde ocorreu o fenômeno objeto de estudo (VERGARA, 2009), ou seja, no 

IFAM. A coleta de dados na pesquisa de campo realizou-se por meio de 

aplicação de questionário online de auto avaliação, o qual foi elaborado com 

base no instrumento utilizado pelo TCU para o levantamento do Índice de 

Governança e Gestão de 2021. Ressalte-se que utilizou-se apenas as questões 

referentes ao indicador “Gestão de Contratações”, que é composto por 

dezenove questões que abordam sete aspectos das práticas de gestão de 

contratações, a saber: promoção da integridade na área de contratações, 

desenvolvimento da capacidade da área de contratações, realização de 

planejamento das contratações, estabelecimento de processos de trabalho de 

contratações, gestão de riscos em contratações, contratação e gestão com base 

em desempenho e práticas de contratação sustentável. O referido questionário 

foi construído na plataforma do Google Formulários.  

Os sujeitos da pesquisa são os gestores dos 17 campi do IFAM. Sendo 

assim, o universo da pesquisa é composto por todos os sujeitos, uma vez que 

se tratam de 17 (dezessete) unidades pesquisadas. Os questionários de 

pesquisa foram enviados para todos os diretores gerais das Unidades 

investigadas, entretanto, apenas 9 (nove) respostas foram recebidas. Como 

critério de relevância para continuidade da pesquisa constatou-se que 9 

respostas representam mais de 50% do universo da pesquisa, os quais, 

conforme dados da Plataforma Nilo Peçanha (BRASIL, 2023b), também 



representavam 46% do total de servidores lotados nas unidades pesquisadas 

no ano de 2021, e 46% do total das matrículas dos respectivos campi no 

mesmo período.  

Procedendo-se a pesquisa, a partir da coleta dos dados prosseguiu-se 

ao tratamento e análises. Os dados coletados por meio de aplicação de 

questionário foram tratados e calculados. Inicialmente pretendeu-se adotar o 

mesmo método utilizado pelo TCU para calcular os índices de governança e 

gestão, o qual consistia em realização de análise multivariada das respostas 

por meio de Análise por Componentes Principais utilizando-se o método dos 

mínimos resíduos para extração dos componentes. No entanto, após consulta 

ao Tribunal de Contas da União quanto à memória de cálculo dos resultados 

apresentados observou-se que, por motivos estatísticos não seria possível 

utilizar o mesmo método. 

Diante do exposto, obteve-se os índices a partir do cálculo da média 

ponderada dos resultados obtidos em cada questão. Destaque-se que, para fins 

de comparação, realizou-se o mesmo cálculo para obenção do índice do 

IFAM a partir da base de dados disponível na página do TCU referente ao 

levantamento realizado em 2021. Quanto aos valores obtidos em cada questão 

procedeu-se conforme cálculo adotado pelo TCU, em que, atribuiu-se um 

peso para cada resposta indicada, aplicando-se os mesmos valores adotados 

pelo referido Tribunal. Sendo assim, os pesos atribuídos à cada opção eram 

os seguintes: as opções “Não se adota” ou “Não se aplica” possuíam peso 0; 

a opção “Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-la” possuía peso 

0,05; a opção “Adota em menor parte” possuía peso 0,15; a opção “Adota 

parcialmente” possuía peso 0,50; e a opção “Adota em maior parte ou 

totalmente” apresentava peso 1,0. Caso o respondente optasse por marcar as 

opções “adota parcialmente” ou “adota em maior parte ou totalmente”, era 

necessário que apontassem as evidências que comprovassem a informação, 

além disso o formulário online disponibilizava questões adicionais que 

caracterizassem melhor a adoção da prática em questão. Essas questões 

adicionais foram chamadas de questões X e permitiram tornar as respostas 

mais realistas. O não preenchimento das questões do tipo X resultaram em 

descontos nas notas principais. 

 Ante ao exposto obteve-se como resultado os índices individuais dos 

sujeitos da pesquisa, alcançando-se desta forma o objetivo  de Identificar os 

índices de Gestão de Contratos das Unidades que compõem o IFAM. 

Ressalte-se que, no tratamento dos dados para identificação dos índices os 

campi foram codificados como C1, C2, C3, até o C9, sendo C referente ao 

campus e o número referente à identificação deste. A partir da identificação 



dos índices iGestContrat individuais, estes foram comparados ao resultado 

obtido pelo IFAM com base no levantamento realizado pelo TCU em 2021.  

Quanto às limitações cabe destacar, que esta pesquisa buscou coletar 

a analisar dados no âmbito de apenas um órgão, o IFAM, não sendo 

alcançados outros Institutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia, que 

para fins de comparação, proporcionariam uma percepção mais abrangente 

das práticas realizadas nestes órgãos. 

 

ANÁLISE DOS RESULTADOS 

A partir do objetivo principal de definir os índices de gestão de 

contratações (iGestContrat) de cada uma das unidades, realizou-se o 

tratamento e tabulação dos dados. 

Após o cálculo consolidado de cada campus foi possível identificar os 

índices individuais, conforme dispostos abaixo: 

 

Figura 1: iGestContrat das Unidades e IFAM 

 
Fonte: elaboração própria com dados da pesquisa 

Na figura 1 é possível observar que os índices encontrados formam 

um conjunto de dados com valores dispersos. O resultado obtido pelo IFAM 

com dados extraídos do levantamento realizado em 2021 pelo TCU, foi de 



29,42%, sendo considerado em estágio inicial.  Quanto aos resultados obtidos 

pelos campi, estes apresentaram um conjunto com resultados variados, tendo 

o campus C9 obtido o resultado de 12,1%, com nível de maturidade 

“Inexpressivo”, e de forma oposta o campus C7 apresentou um resultado de 

70,7%, demonstrando um estágio “aprimorado”. Observou-se assim uma 

elevada amplitude no conjunto de dados encontrados, a qual seja, 58,6%, 

demonstrando uma amostra com resultados heterogêneos. Para corroborar 

essa afirmação, calculou-se o coeficiente de variação, o qual apresentou uma 

dispersão relativa de, aproximadamente, 46,4%, demonstrando uma alta 

dispersão em relação à média, conforme classificação apresentada por 

Ferreira (2015).  

A partir dos dados coletados foi possível identificar e explorar o nível 

de implementação de cada uma das práticas e compará-las com o resultado 

indicado pelo IFAM com os dados de 2021. Como exposto a seguir. 

Figura 2: Comparação dos resultados 

Fonte: elaboração própria com base em dados da pesquisa 

 

Como é possível observar, há diferentes níveis de capacidade de 

implementação das práticas avaliadas em cada campi. Observa-se que o 



resultado apresentado pelo IFAM apresenta o maior indicador na prática de 

GestContrat, sendo seguido pelos campi C5, C6, e C7 que apresentaram 

resultado aproximado na mesma prática. De forma oposta, os campi C8 e C9, 

apresentaram resultados considerados inexpressivos na mesma prática. Tais 

situações demonstram que os resultados obtidos pelo IFAM não estão 

alinhados com os níveis de capacidade de suas respectivas Unidades Gestoras. 

 

CONCLUSÃO 

Esta pesquisa teve como objetivo identificar se o resultado obtido por 

um Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia no levantamento de 

governança  realizado pelo Tribunal de Contas da União em 2021 refletia a 

realidade das demais Unidades Gestores que compõem o referido órgão. Após 

a realização da pesquisa foi possível apontar que, na amostra investigada, os 

resultados alcançados demonstraram diferentes níveis de capacidade de 

implementação de governança e gestão. 

Diante disto, infere-se que não há um alinhamento institucional quanto 

à gestão das contratações voltada à governança. Cabe destacar que, Pierine 

(2020) apontou que as fragilidades existentes no processo de gestão das 

contratações interferem na capacidade de governança da instituição. Contudo, 

a identificação dos índices individuais que apontam o estágio de maturidade 

das práticas investigadas em cada campi, permitiram a identificação dos 

aspectos mais vulneráveis, fornecendo subsídios para o processo de tomada 

de decisão dos gestores.  

Por fim, esta pesquisa abri possibilidades para a realização de estudos 

que permitam aferir os benefícios obtidos a partir da obtenção de bons 

resultados no índice de gestão das contratações (iGestContrat). 
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